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NOME CLASSE VALOR RESUMO - ANÁLISE | ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELA RECUPERANDA

VALOR ATUALIZADO ATÉ A
DATA DA RJ (25/08/2025)

Agro Industrial São Luiz Classe III - Quirografária R$ 79.964,00 R$ 79.964,00

Agropecuária São Nicolau Classe III - Quirografária R$ 154.689,96 R$ 154.689,96

ALVARO AGOSTINHO SANTIN E OUTROS Classe III - Quirografária R$ 42.166,66 R$ 42.166,66

Allodiesel Auto Peças Classe III - Quirografária R$ 13.345,50 R$ 13.345,50

Ana Carina Fixo Bauer Toratti Classe III - Quirografária R$ 2.163,34 R$ 2.163,34

Andrea Fellet Orsi e Outros Classe III - Quirografária R$ 95.243,40 R$ 95.243,40

Auto Posto Barcom Classe III - Quirografária R$ 3.056,70 R$ 3.056,70

Auto Posto Bizungão Ilha Verde Classe III - Quirografária R$ 127.683,26 R$ 127.683,26

Auto Posto Dois Irmãos Shiokawa Classe III - Quirografária R$ 225.382,65 R$ 225.382,65

Auto Posto Zanforlin Classe III - Quirografária R$ 3.058,15 R$ 3.058,15

Áurea Comunicação Classe III - Quirografária R$ 3.200,00 R$ 3.200,00

Banco Bradesco Classe III - Quirografária R$ 1.050.318,29 R$ 1.050.318,29

Banco C6 Classe III - Quirografária R$ 216.356,10 R$ 216.356,10

Banco Cooperativo Sicredi Classe III - Quirografária R$ 2.642.545,77 R$ 2.642.545,77

Banco Daycoval Classe III - Quirografária R$ 480.000,00 R$ 480.000,00

Banco do Brasil Classe III - Quirografária R$ 3.498.843,72 R$ 3.026.696,87

Banco J. Safra Classe III - Quirografária R$ 297.330,84 EXCLUÍDO
Banco Santander Classe III - Quirografária R$ 3.145.161,78 R$ 3.378.107,76

Banco Sicoob Cocred Classe III - Quirografária R$ 1.088.675,13 EXCLUÍDO

Banco Sicoob Credicitrus Classe III - Quirografária R$ 1.077.183,52 EXCLUÍDO

Banco Sicoob Engecred Classe III - Quirografária R$ 1.329.999,15 EXCLUÍDO

Banco Sofisa Classe III - Quirografária R$ 523.319,27 R$ 119.022,64

Caixa Econômica Federal Classe III - Quirografária R$ 4.519.080,50 R$ 2.672.047,01

Casa das Lonas Freios Embreagens Ourinhos Classe III - Quirografária R$ 550,00 R$ 1.155,17

Chiptronic Eletrônica do Brasil Classe III - Quirografária R$ 17.440,27 R$ 17.440,27

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Crédito mantido, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

"Embora não tenha havido pedido de divergência, em análise ao
Estatuto Social do Banco Cooperativo Sicredi S.A., verificou-se

que a entidade possui natureza jurídica de instituição financeira, e
não de cooperativa singular de crédito, haja vista que seu objeto
social compreende a realização de operações bancárias ativas,
passivas e acessórias, bem como a intermediação de crédito e

operações no mercado financeiro, estando, inclusive, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Assim, diante da natureza bancária da instituição e da ausência de
elementos aptos a descaracterizar a natureza financeira da

operação subjacente ao crédito, haja vista que não fora
apresentada divergência de crédito, a Administradora Judicial

entendeu por manter o crédito tal como originalmente arrolado,
nos termos do Estatuto Social.

Assim, informa-se que foi apresentado pela Recuperanda o
competente Balancete de Verificação Analitico, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores no valor em questão."

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

https://share.google/IVPmJYzHv9lltV4Fu
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Cláudio Centinari e Outros Classe III - Quirografária R$ 91.808,64 R$ 91.808,64

Comércio Anhanguera de Baterias Classe III - Quirografária R$ 3.480,00 R$ 3.480,00

Coocatrans Classe III - Quirografária R$ 14.430,00 R$ 14.430,00

COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO
UNICRED Classe III - Quirografária R$ 543.803,26 EXCLUÍDO

Cooperativa de Crédito Centro Brasileira Classe III - Quirografária R$ 3.034.145,00 EXCLUÍDO

Coopermota Cooperativa Agroindustrial Classe III - Quirografária R$ 4.832.871,00 EXCLUÍDO

Corteva Agriscience do Brasil Classe III - Quirografária R$ 93.029,51 R$ 93.029,51

CPX Distribuidora (0021-55) Classe III - Quirografária R$ 12.306,01 R$ 70.553,04

CPX Distribuidora (0031-27) Classe III - Quirografária R$ 5.849,20 -

CPX Distribuidora (0033-99) Classe III - Quirografária R$ 24.121,39 -

CREA Classe III - Quirografária R$ 4.257,44 R$ 4.257,44

Dan Eletro Distribuidora Classe III - Quirografária R$ 92,73 R$ 92,73

Danilo José Lourenção Antonio Classe III - Quirografária R$ 200,00 R$ 200,00

DBN Transportes Classe III - Quirografária R$ 68.697,25 R$ 68.697,25

Dirceu Luis Bovi Classe III - Quirografária R$ 234.048,06 R$ 234.048,06

Elvio Nigro Classe III - Quirografária R$ 12.375,00 R$ 12.375,00

Erseni João Nelli e Outros Classe III - Quirografária R$ 94.010,22 R$ 94.010,22

ET do Brasil Classe III - Quirografária R$ 9.820,00 R$ 9.820,00

Ettore Tadeu Bellucci e Outra Classe III - Quirografária R$ 64.701,00 R$ 64.701,00

Fábio Francisco Moreno Passos Classe III - Quirografária R$ 2.860,00 R$ 2.860,00

Fazenda Nossa Senhora da Conceição Classe III - Quirografária R$ 70.236,00 R$ 70.236,00

Fazenda Reunidas Pilon Classe III - Quirografária R$ 124.820,00 R$ 124.820,00

Fertilizantes NPK Classe III - Quirografária R$ 127.392,00 R$ 127.392,00

FIDC Multissetorial One7 Classe III - Quirografária R$ 139.624,05 R$ 139.624,05

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentado pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico,  datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Embora não tenha havido pedido de divergência, em análise ao
Estatuto Social da cooperativa, foi possível constatar que se trata
de instituição financeira não bancária, de modo que as operações

realizadas com os cooperados configuram atos cooperativos,
razão pela qual o crédito foi excluído.

Tal fato foi confirmado pela recuperanda á fl. 1.242 dos autos.

 

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

https://share.google/PsLA7dXGghdXAjl8V
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Fladu Acessórios Automotivos Classe III - Quirografária R$ 1.677,00 R$ 1.677,00

Fragata FIDC Classe III - Quirografária R$ 230.520,00 R$ 262.616,07

Fundo Audax Classe III - Quirografária R$ 156.000,00 R$ 156.000,00

Fundo Case Classe III - Quirografária R$ 16.690,00 R$ 16.690,00

Fundo Centerin Classe III - Quirografária R$ 48.696,68 R$ 48.696,68

Fundo Confiança Classe III - Quirografária R$ 651.900,00 R$ 651.900,00

Fundo Salvador Classe III - Quirografária R$ 95.065,29 R$ 95.065,29

Fundo SB Classe III - Quirografária R$ 39.040,00 R$ 39.040,00

G10 Transportes Classe III - Quirografária R$ 8.500,00 R$ 8.500,00

General Oil Comércio de Lubrificantes Classe III - Quirografária R$ 6.720,42 R$ 7.390,90

Gestran Software de Transportes Classe III - Quirografária R$ 2.946,00 R$ 2.946,00

Igaratruck Serviços de Solda e Chassis Classe III - Quirografária R$ 25.375,78 R$ 25.375,78

Injetron Automotive Comércio de Peças Classe III - Quirografária R$ 4.854,58 R$ 4.854,58

Jean Balech e Outro Classe III - Quirografária R$ 40.572,35 R$ 40.572,35

JF Borracharia e Lavador Classe III - Quirografária R$ 300,00 R$ 300,00

Joel Sartori e Outro Classe III - Quirografária R$ 57.976,75 R$ 57.976,75

José Luiz Cervato Classe III - Quirografária R$ 62.074,90 R$ 62.074,90

José Roberto Baptistella e Outros Classe III - Quirografária R$ 11.661,00 R$ 11.661,00

JDS Eletromecânica Diesel Classe III - Quirografária R$ 1.590,00 R$ 1.590,00

Letícia Cristina Stamponi Nespeque Classe III - Quirografária R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

Lívia Beatriz Franco de Souza Classe III - Quirografária R$ 663,00 R$ 663,00

LM Transportes Interestaduais Classe III - Quirografária R$ 23.975,00 R$ 29.127,20

Lucas Rodrigues dos Santos & Cia Classe III - Quirografária R$ 5.351,00 R$ 5.351,00

Luiza Administradora de Consórcios Classe III - Quirografária R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito mantido, nos termos da análise administrativa.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.
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Macponta Caminhões Classe III - Quirografária R$ 4.104,68

R$ 4.104,68

Maria Caroline Damasceno Classe III - Quirografária R$ 4.600,00 R$ 4.600,00

Martinelli Auditores Classe III - Quirografária R$ 375.738,48 R$ 375.738,48

Mineração Gobbo Classe III - Quirografária R$ 397.751,00 R$ 397.751,00

Nexoos Sociedade de Empréstimo Classe III - Quirografária R$ 32.088,06 R$ 32.088,06

Nutrion Agronutrientes Classe III - Quirografária R$ 212.563,10 R$ 212.563,10

Ortega Peças e Serviços Classe III - Quirografária R$ 10.891,88 R$ 10.063,66

Paulo Roberto Artioli e Outros Classe III - Quirografária R$ 426.162,54 R$ 426.162,54

Pedreira Diabasio Classe III - Quirografária R$ 5.332,00 R$ 9.925,90

Pedro Fernando Berto Santin Classe III - Quirografária R$ 107.551,40 R$ 107.551,40

Peres Diesel Veículos Classe III - Quirografária R$ 3.792.724,88 R$ 3.792.724,88

Peres e Aun Advogados Classe III - Quirografária ->
Classe I - Trabalhista R$ 9.108,00 R$ 9.108,00

Posto do Sergio Capão Bonito Classe III - Quirografária R$ 1.905,41 R$ 1.905,41

Racine Tratores Classe III - Quirografária R$ 1.170,00 R$ 1.170,00

RED Sociedade de Crédito Direto Classe III - Quirografária R$ 590.929,23 EXCLUÍDO

Renata Bannwart Whately Classe III - Quirografária R$ 33.764,75 R$ 33.764,75

Renovadora de Pneus Rezende Classe III - Quirografária R$ 13.618,75 R$ 13.618,75

Robercap Recauchutagem de Pneus Classe III - Quirografária R$ 3.832,00 R$ 3.832,00

Rodomaior Transportes Classe III - Quirografária R$ 46.755,30 R$ 46.755,30

RT Comércio Importação e Exportação Classe III - Quirografária R$ 95.000,00 R$ 95.000,00

Santa Monica Produtos Químicos Classe III - Quirografária R$ 559,60 R$ 559,60

Sem Parar Instituição de Pagamento Classe III - Quirografária R$ 62.774,55 R$ 62.774,55

Serasa Classe III - Quirografária R$ 4.360,23 R$ 4.360,23

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, datado em 07.05.2026, devidamente

posicionada para a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial (25.08.2025), demonstrando a existência do crédito

arrolado na relação de credores.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Tratando-se de sociedades de advogados, houve a
reclassificação para a classe trabalhista.
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Sergio Defant Classe III - Quirografária R$ 213.084,00 R$ 213.084,00

Serrana FIDC Classe III - Quirografária R$ 317.613,37 R$ 317.613,37

SRM Exodus PME FIDC Classe III - Quirografária R$ 569.947,35 R$ 91.200,96

Telefônica Brasil Classe III - Quirografária R$ 3.775,60 R$ 3.775,60

Técnica Implementos Rodoviários Classe III - Quirografária R$ 1.751,21 R$ 1.751,21

Transportes Rodoviários Vale do Piquiri Classe III - Quirografária R$ 257.476,64 R$ 257.476,64

Trusthub Securitizadora Classe III - Quirografária R$ 1.527.000,00 R$ 1.527.000,00

Unimed de Botucatu Classe III - Quirografária R$ 12.557,68 R$ 12.557,68

Valecred FIDC Classe III - Quirografária R$ 534.559,33 R$ 534.559,33

Vamos Locação de Caminhões Classe III - Quirografária R$ 1.202.365,04 R$ 1.202.365,04

Vitório Fantinatti Classe III - Quirografária R$ 718.124,60 R$ 718.124,60

Vivo Classe III - Quirografária R$ 6.685,85 R$ 6.685,85

VPereck (0001-78) Classe III - Quirografária R$ 36.918,62 R$ 36.918,62

VPereck (0004-10) Classe III - Quirografária R$ 17.319,44 R$ 17.319,44

Guapiara Mineração Indústria e Comércio Classe III - Quirografária R$ 1.237.421,00 R$ 1.322.764,85

Aoki Ltda. Classe III - Quirografária - R$ 3.293,26

Zagar Comércio de Ferragens Classe III - Quirografária R$ 822,24 R$ 822,24

Angella & Rocha Classe IV - ME/EPP R$ 620,00 R$ 620,00

Blower Company Comércio e Serviços Automotivos Classe IV - ME/EPP R$ 504,80 R$ 504,80

Copi & Copi Sistemas Eletrônicos de Segurança Classe IV - ME/EPP R$ 22.782,00 R$ 34.430,05

Distribuidora Pedra Branca de São Manuel Classe IV - ME/EPP R$ 24.494,36 R$ 24.494,36

Evandro de Camargo Auto Elétrico Classe IV - ME/EPP R$ 1.836,00 R$ 1.836,00

Fernandes Comércio de Peças Hidráulicas Classe IV - ME/EPP R$ 1.286,00 R$ 1.286,00

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Crédito habilitado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Tratando-se de  empresa com porte "DEMAIS" de acordo
com consulta na Receita federal,

houve a reclassificação para a classe Quirografária.

R$ 44.732.193,28 R$ 29.127.181,92
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Gregorio Mazon Classe IV - ME/EPP R$ 331,00 R$ 331,00

Integrale Gestão Empresarial Classe IV - ME/EPP R$ 35.754,85 R$ 35.754,85

Kabreq Freios Peças e Serviços Classe IV - ME/EPP R$ 2.500,00 R$ 2.599,94

Karen Camile Ribeiro Malini Classe IV - ME/EPP R$ 584,26 R$ 584,26

Lilian Cristine Bertolino Olivato Classe IV - ME/EPP R$ 55.291,31 R$ 55.291,31

Link Classe IV - ME/EPP R$ 2.350.565,10 R$ 2.350.565,10

Lotufo & Gonzaga Armazéns Gerais Classe IV - ME/EPP R$ 1.930,00 R$ 1.930,00

M.C. Comércio de Peças e Serviços Classe IV - ME/EPP R$ 366,66 R$ 366,66

MGS Pimentel Comércio Classe IV - ME/EPP R$ 378,06 R$ 378,06

Multi Portal Comércio e Serviços Classe IV - ME/EPP R$ 758,00 R$ 758,00

Odair de Souza Junior Classe IV - ME/EPP R$ 500,00 R$ 500,00

Prata Fertilizantes Classe IV - ME/EPP R$ 75.333,72 R$ 75.333,72

Reginaldo Pedro de Jesus Floriano Ribeiro Classe IV - ME/EPP R$ 3.080,00 R$ 3.080,00

Renovadora de Pneus Carnietto Classe IV - ME/EPP R$ 25.216,00 R$ 25.216,00

Roseane Najara Mendes de Almeida Classe IV - ME/EPP R$ 810,00 R$ 810,00

Transval Transportadora Valmir Classe IV - ME/EPP R$ 2.886,00 R$ 2.886,00

Transval Transportadora Valmir Classe IV - ME/EPP R$ 6.216,00 R$ 6.216,00

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Crédito retificado, nos termos da análise administrativa.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

Foi apresentada pela Recuperanda o competente Balancete de
Verificação Analitico, devidamente posicionada para a data da
distribuição do pedido de recuperação judicial (25.08.2025),
demonstrando a existência do crédito arrolado na relação de

credores, pelo exato valor. Crédito mantido.

R$ 2.614.024,12 R$ 2.625.772,11

TOTAL R$ 47.346.217,40 R$ 31.752.954,03
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